 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 358 – DE 11 DE MAIO DE 2011
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º Fica alterado o parâmetro urbanístico constante no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Zona de Adensamento 2 – ZA2 para Zona de Adensamento 4– ZA4, no seguinte local:


I – Rua Deocleciano Mundim, de ambos os lados, no Bairro São Francisco.


Art. 2º Fica alterado o parâmetro urbanístico constante no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Zona de Adensamento Preferencial 1 – ZAP1 para Zona de Adensamento Preferencial 2– ZAP2, no seguinte local:


I – Rua Dona Andréia Santos, de ambos os lados, nos bairros Jardim Paraíso e Jardim Floresta.


Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2011, 123º ano da República e 143º ano do Município.
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Presidente da Câmara Municipal
